
PREFEITURA DE 

CONCEIÇÃO DO CASTELO 

·-------·--·-·-·· .. -·-----·------------ ,----·---------':!~ºEspírito~ 

LE:I N.4
) 2. ''57/2025 

C>~SPÕE SOB~'{E ABE:FitTlJRA DE 
CREDITO ADICIOl\~AL SUPL.El\llENTAR 
EIVI FAVOR DA C:ÂIVIARA MUNICIPAL DE 
CONCEIÇÃO C>CI CASlrELC>··ES DÁ 
OUTRAS Pf~OVID l~~~GIAS. 

O PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEl<;ÃO DO CASTELO, Estado do 
Espírito Santo. Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a se!~uinte 
LEii nº 2.75'7/2025. 

Art. 1° Em atendimento.ao disposto no art.37, § 3° e art.5'1, § lJnico, li, da Lei 
Municipal nº 2.677, de 15 de julho de 2024 (LDO - 2025), fica o Ch13fe do Poder 
Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional Supleimentar na dotação 
abaixo descrita , em favor da Câmara Municipal de Conceiç~io do Castelo, no valor de 
H$· 176.394,97 (cento e setenta e seis mil, trezentos e novE:rnta e quatro mais e 
noventa e sete centavos), destinados à complementação do duodécimo cio exeircício 
de 202!): · 

OO·I ··-CÂMARA NIUNCIPAL 

011)001.010:3100012.001 - MANUTENÇÃO DAS 1~T IV!DADES DA C:AM"~F~A MUNICllPAL E 
C:Jl.PACff AÇÃO DE RECURSOS HUMANOS. 

emente1 Despesa 04:lscriçiio Ficha 

3.1.90.04.00000 
Contratação por tempo 

000:3 
determinado 

·-----E-~ Font·e Ruc;uirso V.alor (F!$} 
--- ---- ---

1 !5000000000 1/'6.394 97 

--

-----·--·-· .. ·-·· .. ---- - --------..-·--·-----------
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Art. 2º Como fonte de recurso para abertura do Crédito Adicional previBto no 
artigo primeiro, serão anuladas as seguintes dotações orçarnenté1rias: 

01 1) ··· SIECRETARIA MUNICIPAL DE EDUC:AÇÃO 

0113i0i01 . 121:~200032.036 - MANlJTEN<;ÃO DAS ATIVIDJl~DES DIA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

[ 
-------
Elemento Despesa Descriç~ío Ficha 

3.3.90.46.00000 Auxí lio-alimentação 0075 
- -

Fonte Rl!curso Valor (Ft$) 1 

15000000000 176.394. 97 

Art. 3° Fica autorizada a alteraçiio de adequação no Plano Plurianual 
2022/2025. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçê10, Pstroagindo seus 
efoitos à 1º de janeiro de 2025, revogadas as disposições em contr{uio. 

Pn:ifeitura MÜnicipal de Conceição do Caste!IO·-ES, em 20 de fevereiro d•3 20:25. 

Prefeit10 Municipal 
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-------·---- -------·- -·-·--· .. --------·---

Eu VALSEI~ DE VARGAS FERREIRA, Prefeito de Conceição cio Castelo Estado do 
Espírito Santo, no uso de minhas atribuições legais, e nos termos previstos no artigo 42 
da Lei Orgg1nica Municipal, SANCIONO para todos os fins de direito e que se fizerem 
necessários o PROJETO DE LEI N.0 001120:25 de autoria do Poder Executivo Municipal 
e aprovado pela Câmara Municipal na data de 18 de fevereiro de 2025, atribuindo - a 
corno LIEI n.0 2."157/2025 

Gabinete do Prefeito de Conc1:iiçfü> do Castelo/ ES 20 de fovereiro de 2025. 

Prefeito Municipal, d1:! Conc:eiçãc> dei Castelc1/E:S 
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